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N!NIST~RTO DO INTERIOR 

Terr it 6r i o Fedcr;~l do Amap~ 

DECRETO (P) N9 0626 de 31 de maio de 1983 

O Governador do Tcrrit6rio Federa l do i\ma p~ , usando das 
atr ibu iç~es que l he s~o confe ridas pelo ar tigo 18, i t em 11, 
do De creto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

· s ecr et ário de E~ucaç ão e Cult ura 
Profª.ANNIE VI ANNA DA COSTA 

Secretár io de Agri cul t ura 
Dr . LUI Z IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secret ário de Seguranç a PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secret ário de SaÚde 
Dr . JOS É CABRAL DE CASTRO 

do Sr . FERNANDO AUGUSTO DA SILVA, a partir de 0 1 de junho do 
cor r ente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as d isposiç~es em contr~ rio . 

Palácio do Sctentrião , em ~lacapá , 31 de maio de 1983 , 
949 da República e 1,09 da Cr iação do Territ6rio FeJeral 
do Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
RESOLVE: Governador 

Art . 19- Exonerar o Sr . FERNANDO AUGUSTO DA SILVA, da 
função de Presidente da Junta Administrat iva de Recursos e In 
[raçÕes-.lARI/DETRAN/AP, a part i r de 01 de j unho do con ente 
.ano . 

Art . 2'.'- Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

P;~lcic io do Setent r i <io , em f!ac;1p<Í , 31 de maio de 1983 , 
949 da RepÚb l ica c 409 da Cr iaç;io do Terr it6rio Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL llARCELLOS 
Gove rnador 

HlNlSTÉRfO DO !NTER LOR 

Te r r i t ór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0627 de 3 1 de maio de 1983 

O Govl!rnador do Territ6rio Feder;1 ! do Amapá, usando das 
a tribu iç~es que lhe são con[c•ridas pelo artigo 18, item ll, 
do Decreto- Lei nY 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t _ 19 - Nomear OS~lAR cmtES HEI.O , ocupante do car~o de 
Ag., nte Adminislrativo , CÕdige SA-70 1 . B, Classe "ll",' Referên
c ia NH- 23 , do Quadro Pe rmanente do Govct·no deste Tcn- i t6r i o , 
lolado na Secr eta r ia de Educação c Cu l t ura-SEEC, para compor 
a Junta Administrativa de Recursos <! lnfrações-JAIU/DETRAN I 
AP , na qual idade de Presidente, em decorrência da cxoneraç5o 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Tcrr it6r i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0628 de 31 de maio de 1983 

O Gove rnador do Te rr it6rio Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe s5o conferidas pelo a r tigo 18, item Il , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , ~e 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vista qu ~ consta no artigo 14 , parágrafo 19 , do Dec reto n9 
62 . 177 (Regu lamento do Código Nacional de Trinsi to), 

RESOLVE: 

Art. 19 - Reconduzi r po r mai s dois (02) anos , a contar 
de 11 de novembro de 1982 , na qualidade de Hembro do Conse
lho Territ6rial de Trinsito-CONTETRAN/AP, o servidor JOAQUlN 
DE VJL~ENA NETO, ocup3ntc do cargo de Engenheiro, C6digo NS-
51 I .C, Classe "C", Referência NS- 19 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Território ; lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos-SOSP. 

Art: 29 - Revogam-se a s d i sposições em contrário . 

Paláci o do Se l cntriiio , em Nacapcí, 3 1 de maio de 1983 
949 da Rcpúblic·a c 409 da Cr i ação do Territ6 r io rc•J,•r;~ l 
do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSENBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO E 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DO RIO 

ANAUERAPUCU- A.M.C.R.A. 

Aos oito dias do mês de abril de um mil novecentos e 
oitenta e três , presentes as pessoas que subscrevem o livro 
de presença , assumiu a presidência dos trabalhos ODILARDO 
GONÇALVES LUlA, que convidou a mim, SÉRGIO GRANDO, para se
cretariar aos traba lhos . Em seguida foi lido o Estatuto e 
submetido a matéria à deliberação da Assembléia que aprovou 
por unanimidade de votos , passando , em conseq~ência , o mes
mo Estat uto, a se r o diploma a reger a vida da Associação 
dos Horadores da Comunidade do Rio ANAUERAPUCU para todos 
os f ins e ef eitos de dir~ito constituído e que vai no final 
transcrito. O presidente declarou que , com a aprovação do 
Estatuto, dava por fundada a sociedade , devendo, em seguida 
processar-se a e leição d2 sua primeira Diretoria e Conselho 
Fiscal , que depois decolhidas as cédulas, em urnas separada 
e apurados os votos, foram eleitos para a Dire toria : Presi
dente EDILSON BAIA DA COSTA, brasileiro, casado, agriculto~ 
CPF - 07199692-53; Vice-Presidente - FRANCISCO DE OLIVEIRA 
FILHO, brasileiro, casado, funcionãrio p~blico aposentado ; 
Secretãri o - SÉRGIO GRANDO, italiano,padre; 19 Tesoureiro 
FELICIANO LOPES DE ATHADE, brasileiro, casado , agricultor , 
CPF 072005102-97 ; 29 Tesoureiro-ANTONIO SILVA ROCHA, brasi
le iro, casado, CPF 072337002-78. Para o Conselho Fiscal fo
ram eleitos : MANOEL FELIX DE LIMA, brasileiro, casado, CPF 
072005282-34 , e RAINUNDO E&~ENEGILDO FERREIRA, brasileiro , 
casado ; t odos residentes e domiciliados na localidade de 
Rio Anauerapucu. Que achando-se presentes as pessoas elei
tas, tanto para a Di r e toria como para o Conselho Fiscal, o 
presidente declarou empossadas as pessoas eleitas , tanto pa
ra a Diretoria , digo , nos seus respect ivos cargos.Nada mais 
havendo a tratar e ninguém mais desejando usar da palavra,o 
presidente encerrou os trabalhos da presente reunião e 
ped iu a mim , que procedesse a transcrição na presente ata , 
do Estatuto Social da Associação dos Moradores da Comuni da
de do Rio Anauerapucu, ora aprovado, para todos os fins e 
efe i tos de direito , o que foi feito nos termos seguint es 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CO~lUNIDADE DO RIO ANAUERAPUCU , 
ESTATUTO SOCIAL. CapÍtulo I . Denominação, Fins, Sede e Dura 
ção. - Artigo 19 - A ASSOCIAÇÃO DOS NORADORES DA COHUNIDADE 
DO RIO ANAUERAPUCU ,constLtui-se como uma sociedade c i vi 1 sem 
fins luc r ativos, tendo duração indeterminada . Art . 29 A 
ASSOCIAÇÃO terã por objetivo: I-Congregar seus associados 
visando obter a me lhoria das condiç~es de vida dos morado
res da comunidade , nos as pec tos social, econômico, recrea
tivo, esportivo , cultural e cívico ; l i-Planejar e executar , 
diretam'O'nte ou mediante ,:onvênios com outras instituiçÕes , 
programas, planos e projetos, destinados a e l evar o nível 
de participação popular e de desenvolvimento comunitano; 
III- Executar ou patrocinar obras de interesse coletivo;IV
Representar, judicial e extra- judicialmente, os interesses 
dos associados e da comunidade . Art. 39 - A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA CONUNIDADE JO RIO ANAUERAPUCU, terá a sede , 
administração e fo ro juridico na cidade de ~lacapã. CapÍtulo 
II. Dos Associados . Art . 49- Os sócios serão efetivados 
nas seguintes categorias : a) Sócios Fundadores; b) Sócios 
Efetivos . § 19 - São Sócios Fundadores todos aqueles que 
participaram da Assembléia constituinte da ASSOCIAÇÃO; cujo 
comparecimento deverã ser formalizado pela assinatura no Li 
vro de Presença ou na At a da mesma Assembléia Constituinte-:
§ 29 - São Sócios efetivos aqueles adm1tidos pela Diretoria . 
§ 39 - Pessoa estranha à Comunidade só poderã associar-se 
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desde que participe diretamente das atividades da Associa
ção e t enha a sua proposta ace ita por 2/3 dos sócios no ple 
no gozo de seus direitos. Art. 59- são direitos dos sócios 
fundadores e efetivos : a) Votar e ser votado, para os car
gos da Diretoria e Conselho Fiscal; b) Participar das Comis 
sões de trabalho que forem criadas assim como das ativida~ 
des e promoçÕes realizadas pala ASSOCIAÇÃO; c) Apresentar à 
Diretoria novos a ssociados; d) Requerer a convocação da As 
sembléia Geral, mediante requerimento assinado por um n~me
ro mínimo de 1/3 dos sócios; e) Sugerir medidas de interes
se da ASSOCIAÇÃO. Art. 69 - São deveres dos sócios fundado
res e efetivos: a) Cooperar com a Diretoria e Conselho Fis
cal na consecução das finalidades da ASSOCIAÇÃO; b) Desem -
penhar, com responsabilidade, os encargos que lhes forem 
confiados; c) Zelar pelo cumprimento do Esta tuto e pela r es 
peitabilidade da ASSOCIAÇÃO; d) Evitar a prática de atos in 
compatíveis com a natureza e a Lnalidade da ASSOCIAÇÃO; e) 
Pagar pontualmente as contribuiçÕes que foren1 fixadas. Art . 
79 - Os sócios que inf rigirem seus deveres es tão SUJeitos 
às penalidades de suspensão e de exclusão do quadro soc ial . 
§ 19 - Serão sus pensos os direitos dos associados: a) quan
do a infração cause dano ou preju ízo material ao patrimônio 
da Associação; b) quando deixar de efetuar o pagamento das 
mensalidades e de outros débitos por mais de seis meses . §29 
Serão excluídos do quadro social: a ) t i ver tido t rês suspen 
sões por qualquer motivo; b) fica r em débito com as mensalT 
dades por um período superior a 18 meses. § 39 - As penali:
dades serão impostas pela Diretoria, cabendo recurso para a 
Assembléia Geral. Art. 89- Os membros da Associação, qual 
que que seja a sua categoria social, ou qualque r que se ja o 
Órgão da Associação de que participem , não respondem solidá 
ria, nem subsidiariamente pelas obrigaçÕes da Associação.Ca 
pítulo III . Dos órgãos da Administração. Seção I - Da Ass em 
bléia Geral. Art . 99 - A Associação terã uma Assembléia Ge~ 
ral

1 
como órgão deliberat ivo máximo e soberano, que se reu

nirá, ordinariamente, no decorrer do primeiro mês após fin
do o exercício social e , e xtraordinariamente, sempre que 
for neces sãrio . § 19 - A Assemb l éia Geral serã convocada 
por edital afixado na sede da Associação, ou por convite 
pessoal, ou ainda, através de qualquer meio de comunicação, 
a critério da Diretoria, com antecedência mínima de 15 dias 
quando Assembléia Geral Ordinãria e, de 8 dias quando Assem 
bléia Geral Extraordinãria . § 29 - A Assembléia Geral sera 
instalada em primeira convocação com a maioria absoluta de 
seus sócios e, em segunda convocação , uma hora depois, com 
qualquer n~mero. Art . 109 - Compete à Assembléia Geral: a) 
eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; b) a 
provar a programação anual, social e financeira, da Direto~ 
r ia ; c) deliberar sobre as prestaçÕes de contas e r elató
rios da Diretoria: d) aprovar a contribuição dos associado~ 
e) decidir sobre os recursos interpostos contra atos da Di
r etoria ; ·f) reformar o Estatuto da Assoc iação; g) delibera~ 
sobre a aquisição ou alienação dos bens imóveis da Associa
ção; h) decidir sobre sugestões, reinvindicações e outras 
matérias que lhe forem submetidas; i) resolver os casos 
omissos no presente Estatuto; j) deliberar sobre a dissolu
ção da Associação . Art . 11 -As decisões da Assembléia Ge
ral serão tomadas por maioria dos votos dos sócios presentes 
à reunião, exceto no caso de reforma do Estatuto ou de dissolu
ção da Associação . § único - Das decisões da Assembléia Ge
r al lavrar- se-à ata em livro próprio, assinado por todos os 
associados presentes. Seção II- Da Diretoria- Art. 12 -A 
Associação será admi nistrada por uma Diretoria constituída 
de um Presidente, um Vice-Presidente , um Secretãrio, um 19 
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Tesoure iro e um 29 Tesour e iro. § 19 - Os membros da Direto
ria serão eleitos pela Assemblé i a Ge ral, por um período de 
um ano , podendo ser ree l eitos , tendo designado apenas o Pr~ 
s i dente . § 29 - Nos casos de falta ou impedimento , qualquer 
dos Diretores seria substituídos uns pelos outros, salvo 
no caso de vacância quando será convo , digo , escolhido. um 
sócio pe l a Diretoria, para preencher a vaga até o final do 
mandato . § 39 - Ao presente cabe rá a r epresentaçio passi
va e a tiva , judic ial e ext raj udic ia l da Associação . § 49 
Os membros da Diretori a não receberão lucros, dividendos ou 
remuneração de qualquer espécie , pelas funçÕes que exerce -
r em . § 59 - Perderá o mandato o membro da Diretoria que fa l 
tar tr~s r eun iões seguidas ou cinco alternadas , quando as 
fal tas não forem justif icadas peran te a Diretoria. Art. 13-
Compete à Di retoria: a ) dirigi r a Associação or i entando - a 
na consecução dos seus fi ns; b) Cumpr ir e fazer cumprir o 
Es tatuto Social e as dec isões da Assemblé ia Geral ; c) Convo 
ca r as Assemb léias Ge rais; d) admitir, suspender e eliminar 
a ssoc i ados ; e) propor à Assembléia Geral a fixação das con
tribuições dos associados ; f) consultar a Assembléia Geral 
quando de cont rat açio de funcionár io e seus r espect ivos ven 
c imentos ; g) e l aborar o orçamento e submetê-lo à apreciaçãÕ 
da Assembléia; h) decidi r sobre as aplicações financeiras ; 

i) e laborar o re latório anual a ser subme tido à Assemblé ia 
Geral. Art. 14 - A Diretoria reuni r- se-á, or dinari amente ,de 
dois em dois meses e , e xt r aordinariamente , quando convocada 
pelo Presidenle , só podendo deliberar com a presença deste , 
mais um dos Dire tores . Seçio 111 - Do Conselho Fiscal . Art . 
15 - A Assoc i ação teri um Conselho Fisca l consti tuído de 
três memb ros efetivos . § 19 ·- O Conselho Fiscal se['á ele ito 
por um pe ríodo i gual c co incidente com a Di ['e toria , podendo 
ser ree leitos . § 29 - O exercicio da funçio i gratuito.Art. 
16 - Compete ao Conselho Fisca l : a) f iscalizar todos os 
atos da Diretoria rela t ivos à ges t ão financeir-a; b) euut1r 
parecer sobre o re l atório e contas da Diretoria antes de se 
rem submetidos à Assembli ia Gera l; c) reuni r- se de doi s em 
do i s meses para tomar conhecimento dos a tos da Direto ria .Ca 
pÍtulo IV . Do Patrimônio Social. Art . 17 - O Pat r imônio So:
cial compÕe- se de t odos os bens c haveres da Associaçio .Art 
18 - Constituem fontes de receita da Associação: a) -contri
bu içÕes de seus assoc i ados; b) donativos recebidos; c ) ren
das de seus bens e haveres ; capital financei ro; rendas e 
contribuiçÕes eventua is . Ar t . 19- A aplicaçio dos r eG.u rsos 
obedece rá a execução de um orçamento elaborado pela Direto
ria, com parecer favo ráve l do Conselho Fiscal e aprovado pe 
la Assembl éia Ge ral. Art . 20 - As a l ienaçÕes patr imont:ns 
ficam condicionados sem a aplicaçio dos recursos obtidos em 
out ros bens da Associaçio . Ar t . 21 - 8 vedado à Associação 
distribui r qua lquer lucr o ou dividendo ao s associados. Art . 
22 - Em caso de dissolução da Associação , seu patrimônio 
reverterá em benefício de outra ent idade de fins seme l han -
t es , r egistrada no Con se lho Nacional de Serviço Social. Ca-
pítulo V. Dis posiçÕes Gerais e Transitór ias. Ar t. 23 - O 
presente Esta tuto só poderá ser reformado , no t9do ou em 
par te , por deliberação da Assembléia Geral, especia lmente 
convocada para esse fim , com aprovação de dois terços dos 
associados presentes. Art . 24 - A d i ssoluçio da Associação 
só ocorrerá se 3/4 (t rês quartos) de seus associados , r euni 
dos em Assembléia Geral Extraordinária , especialmente convo 
cada para esse f im, ass im o aprova rem. Art . 25 -O exerci:
cio social da Associação coinci de com o ano civi l . Art. 27-
Estc Es t a t uto ap rovado pela Assembléia Geral e regi strado 
no Cartório Civil de Pessoa Jurídica , entrará em vigor na 
data da publicação do seu EXTRATO no Di ário Oficial do Ter
ritório Fede ra l do Amapá . Hacapá, oito de abril de um mil 
novecentos e o i tenta e três . E eu , Sé rgio Grando, na condi
ção de secretário , lavre i a presente ata, que lida e aprov~ 
da, vai por mim assinada, juntamente pelo Presidente eleito 
da Assoc iação. Sóc i os fundadores : Franc i sco de Ol iveira 
Fi l ho, brasileiro , casado, funcionário público aposentado ; 
Edilson Baia da Costa , brasil~iro , casado , agricultor;Elias 
Ferreira Diasil , bras ileiro , casado; An ton io Silva Rocha , 
bras ile i ro casado ; Antonio Ot ávio das Neves, brasi l ei ro, ca 
sado ; Antonio Barbosa dos Santos , brasileiroi casado; Dário 
Gomes Di as, brasileiro, solteiro ; Fe l iciano Lopes de Athai
de, brasi l eiro , casado; Manoel Lima de Cas tro, brasileiro , 
solteiro ; Sebas tião Alves de Morais, brasilei ro, casado, 
Loudovina Martins Rocha , brasileira, casada ; Antero Barbosa 
dos Santos , bras i l e iro , solte iro; Valdir Sousa da Si lva,bra 
silei ro , casado; Alzira Rocha de Oliveira , brasileira , casã 
da ; Ange l ita Mendes Frei re , brasileira , casada; Ana Baia 
Costa, brasi l eira, casada; Maria L~cia do Espírito Santo 
Cardoso, brasileira , sol t eira; Miguel de Souza Hatos , brasi 
leiru , casado ; Pedro Castelo Moraes , brasileiro , casado ;Pau 
lo Rodrigues dos Santos , bras ileiro, so l t eiro; Hanocl Rai:
mundo Fe rreira , brasile i ro, casado; Manoel Fe l i x de Lima , 
brasile iro , casado; Josi Raimundo Correia da Luz ,brasi leiro 
casado ; João Moreira da Silva , brasile iro , sol te iro;Valdeci 
Costa de Atha i de , brasileiro, casado; Dulciniia de ~ouza , 
brasile i ra. casada; Sér gi o Granda, italiano , sol tci ro;Lúc i o 

Pereira da Si l va , bras ileiro , casado; Osvaldo Pinheiro dos 
Sant os , brasileir o, casado; João Santana Moreira , brasilei
ro , casado; Cassi lda Pelais de Oliveira; Ernestina Rod r i 
gues dos Santos, brasi l eira , casada; Maria Barbosa dos San
tos , brasil ei ra , casada; Antonio Ribeiro da Costa, bras ilel 
ro, casado; Maria dos Anjos da Silva , bras il ei ra , casada 
Maria Baia Gonçalves , brasi leira , casada; Raimundo Ba ia dos 
Santos , bras ilei r o , casado; Deusarina dos Santos da Silva , 
brasilei ra, casada; e Ana Gomes Dias, brasilêira, casada. 
Todos res idente e domiciliados na local idade de Rio Anauera 
pucu. 

l"'U\NCI SCO DE OLIVEIRA FILHO 
Vice-Presidente 

EDI LSON BAIA DA COSTA 

S~RGIO GRANDO 

PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
J UIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM 0 PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

FORMA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HH. JUIZ DE DIREITO DA 1 ~ CIR 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRI A DE MACAPÁ , TFA, NA FOR}~ DA LEI ,ETC .. ~ 

Faz saber a t odos os que o pr. es ente EDITAL com prazo de 
15 dias v irem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Ju ízo 
corre seus trânsmites um pr ocesso em que é acusado : EDNALDO 
GONÇALV~S LACERDA, vulgo "DINO", brasileiro, amapaense, sol
t eiro , braçal, filho de Manoel Vales Ramos e de Maria Gonçal 
ves Lacerda com i ncurso no art9 155 do CPB . 

E, como tenha o Ofic ial de Justiça deste Ju izo cert ifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo poss í
vel citá- lo pessoalmente, cita-o pe lo presente a comparecer 
nes t e J uízo, no edifício do forum desta Comarca , sito á Ave
nida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Corio l ano Jucá , 
n,esta cidade, no dia 11-j ul ho-83 , á s 8 : 00 horas, a f im de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul 
teriores t ermos do processo, a que deverá comparecer , sob p~ 
na de revel ia . Para conhec imento de todos i passado ~ presen 
t e Edital, cuja 2a . via h car á afixada no l uga r de costume~ 
Dado e pasado nesta c i dade, aos trin ta e um dias do mes de 
maio de 1983 . Eu, Manoe l Január io da Silva, Di retor de Secr e 
tar ia da Vara Criminal , o subscrevo. 

Dr. DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

1m I TAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FOR}~ 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, HM . Juiz de Di re ito da 1 ~ Cir 
cunscr ição Judiciár i a de Hacapá , TFA , na forma da Lei , etc .. ~ 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e t i verem conhecimento, que nes.te Ju izo 
cor r e seus trânsmites um processo em que é acusado : ~~NOEL 
RAIMUNDO TRINDADE , bra s i leiro , paraense , casado , carpinteir~ 

fi l ho de AURELIANO PERES NUNES e de BEATRIZ DA TRINDADE , co
mo incurso no art9 129 , do C. P . ~. 

E, como tenha o Of i cial de Jus tiça deste Juizo certif i 
cado não o haver encont rado nesta Comarca , não sendo possí
vel citá- lo pessoa lmente , cita- o pe l o pre s~nte a comp~recer 
neste Juízo, no edifíc i o do forum desta Comarca , sito a Ave
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 04-ju l ho-83 , às 08 :00 ho r as , a fim de 
ser in terrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul 
te r iores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pe 
na de revelia . Para cpnhec imento de todos é passado o presen 
te Ed ital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume~ 
Dado e passado nesta c i dade ,aos t rint a dias do mês de maw 
de 1 .983. Eu, Manoel J anuár io da Silva , Diretor de Secr eta
ria dá Vara Cri minal, o subscrevo . 

DORIVAL 13ARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DC: CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
AllAI XO : 

FORMA 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, M}l. Juiz de Dire i to da 1~ Ci r 
cunscrição Judiciária de ~~capá , TFA , na forma da l e i , etc .. . 

Faz saber a todos os que o present e EDI TAL com prazo de 
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15 dias virem, ou de l e tiverem conhec imento , que neste Ju ízo 
corre seus trãnsmites um processo em que é acusado : ~1ARIA I
HACULADA DO NASCIHENTO SOUSA, brasile ira , na tural de S. Mi
guel do Guamá-Pa ; desquitada, comerc i ante , f ilha de JOSÉ GUE 
DES SANPAIO e de Juliet a Guedes do Na scimento , como. i ncurso , 
no ar t 9 171 , § 29 , inc i so VI, do CPB 

E, como t enha o Of ic ial de Ju stiça deste Juizo cer t i fi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo possí
vel c i tá-lo pessoalmente , cita- o pelo presente a comp~recer 
nes te Juizo, no edif í cio do forum des ta Coma rca , s ito a Ave
nida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá , 
nesta cidade, no dia 04-julho-83, ãs 8 :00 horas , a fim de 
ser inter rogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul 
t eriores termos do processo , a que deverá comparecer, sob pe 
na de r evelia . Para conhec imento de t odos é passado o prese:Ei: 
te Edital , cuj a 2a . via f i cará af ixada no l ugar de costume . 
Dado e passado nes t a cidade, aos trinta dias do mes de ma i o 
de 1.983 . Eu, Nanoe'l Januá r io da Si lva , Diretor de Secreta
ria da Vara Cr i minal , o subscrevo . 

DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Di reito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COei O PRAZO DE 15 DIAS , NA F0~1A 
ABAIXO: 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, MM. Juiz de Di r e i to da 1ª Cir 
cunscr i ção Jud i ciária de Nacapá, TFA, na forma da Lei, etc .-:-

Faz saber a t odos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem! ou . de l e t iver em conhecimen~o , i que neste Juizo 
corre seue transm1tes um processo em que e acusado: ~lATIAS 

DA SILVA ALFAIA , vulgo "GRANINHO", bras i leiro, paraense, ca
sado, f i l ho de ~laximiano Alfa ia e de Valdomira da Si l va, co
mo incurso no ar t9 155 , do CPB. 

E, como tenha o Of i c i a l de Just i ça deste Ju ízo cer t i fi 
cado não o haver encontrado nesta Coma rca , não sendo possí
ve l c i tá- l o pessoalmente , c ita- o pe l o presente a '\COmpar ecer 
nes t e Ju í zo, no edi fíc i o do forum des t a Comarca, sito ã Ave
nida Amazonas , n9 26, esqu i na com a Rua Cel . Coriol ano Jucá , 
nesta c idade, no dia 04-julho- 83, ã s 8:00 horas , a f i m de 
se r interrogado, promover sua defe sa e ser not if icado dos ul 
terior es t e rmos do processo , a que deverá compar ecer, sob ?e 
na de r eve l ia . Para Conhec imento de t odos é passado o presen 
te Edi tal, cuj a 2a . vi a f i cará af ixada no l ugar de cos tume -:
Dado e passado nes t a c idade , aos tr i nta dias do mes de maio 
de 1 . 983 . Eu , Hanoel Januário da Si lva , Di reto r de Secreta
ria da Vara Crimi nal , o subscrevo. 

DORI VAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CIATAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 lHAS, NA 
ABAIXO : 

FO~!A 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~!. JUIZ DE DIREITO DA 1ª CIR 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRI A DE ~!ACAPÁ. TFA, NA FORi'!A DA LEI ,ETC .. -:-

Faz saber a t odos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhec imento , que ·neste Juizo 
corre seus t rânsmites um processo em que é acusado: ORLANDO 
NEDE IROS RODRIGUES , bras i leiro , casado , paraense , car pinteiro , 
f ilho de Pedro Rod r igues da Silva e de Judith Macdowel Hedei. 
ros , como i ncurso no art9 180 , do CPB. 

E, como t enha o Ofic i al de Jus tiça deste Ju izo certifi
cado não o haver encont rado nes t a Comarca , não sendo possí
vel ci t á-lo pessoa lmente , cita- o pel o presente a comparecer 
neste Juízo, no edi flcio do fo rum des ta Comar ca , s ito ã Ave
nida Ama zonas, n9 26, esquina com a Rua Ce l . Coriol ano Jucá , 
nesta c idade , no di a 04 - julho- 83, ãs 8:00 horas, a fim ce 
se r i nterrogado , promover sua def esa a ser notif icado dos ~1 
t er i ores termos do pr ocesso , a que deverá compar ecer , sob pe 
na de reve lia . Para conhecimento de todos é passado o prese~ 
te Edita l , cuja 2a via f icará af ixada no l ugar de cos tume . 
Dado e passdo nesta cidade , aos tr in ta e um dias do mês de 
ma io de 1983, Eu , Hanoel Januário da Silva , Diretor de Secre 
taria da Vara Criminal , o subscrevo . 

DORIVAI. BARBOZA 
Juiz de Direi t o 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FO~!A 

O DOUTOR DORI VAL BARBOZA, ~m . JUIZ DE DIREITO DA 1ª C:R 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~CAPÁ , TFA, NA F0~1A DA LEI , ETC . . ~ 

Faz sabe r a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juizo 
corre seus trãnsmites um processo em que i acusado : CRISTINO 
PELÁS DE ARAÚJO, vulgo "CAPETA", bras ileiro , amapaense , sol
t eiro , braça l , filho de Esmer i nda Pelãs de Aratijo1 como i ncur 
so no ar t 9 129 , do CPB . 

E, como tenha o Of i c i al de Just i ça des te Ju i zo cer ti f i 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente , cita-o pelo presente a comparecer 
neste Ju ízo, no edifício do forum desta Comarca , sito ã Ave
ni da Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucá1 
nesta c idade, no dia 01-j ulho- 83, á s 8 :00 horas , a f im de 
se r i nterrogado, promover sua defesa e ser notificado do s ul 
ter i ore s t e rmos do processo , a que deverá comparecer , sob pe 
na de reve l i a . Para conhec i mento de todos é passado o p re se~ 
te Edita l , cuj a 2a . via f i ca rá af ixada no l uga r de costume. 
Dado e passado nesta cidade , aos tr in ta dias do mês de maio 
de 1983 . Eu , ~1anoel Januário da Si lva, Diretor de Secretar i a 
da Vara ·cr iminal, o subscrevo . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 
PROCLI\t'1AS DE CASI\t'IENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Nacapá , Ter . 
Fed. do Amapá , República Federativa do Bras il, faz saber que 
pr e t endem se ca sar: CLODOALDO FONSECA DA SILVA e ZENILDA DA 
SILVA FONSECA. 

El e é f i lho de Raimundo Gomes da Silva e 
Fonseca . 

de Apolonia 

El a é fi lha de Floriano Boucinhada Fonseca e de Raimun
da da Silv~ Fonseca . 

Quem souber de qualquer impediment o que os iniba de ca
sar, um com o out ro , acuse- o na forma da Lei . 

Macapá, 06 de j unho de 1983 

JOS~ TAVARES DE AL~IEIDA 
Tabe l ião e Of i c ial 

PROCLI\t'1AS DE CASMIENTO 

O Ofic ia l do Registro Ci vil da Comarca de Macapá , Ter 
Fed. do ~napá, República Federa t iva do Brasil , faz saber que 
pretendem se casar : FRANCI SCO REIS MONTEIRO e SELMA ~!ARIA PE 
REIRA DE OLIVEIRA. 

Ele é filho de Maria Reis Monteiro 

El a e f ilha de João Sebast i ão de Ol i veira e de Severi na 
Pe reira de Olivei ra . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini ba 
de casar, um com o out ro , acuse- o na forma da le i. 

Macapá , 30 de maio de 1983 . 

ZU1LA JUCÁ DE JUCÃ ARAÚJO 
Escrevente Autor i zada 

PROCLAMAS DE CASAl-lENTO 

O Of i cial do Regist ro Civil de Casament os e Óbitos de Vi 
la Maia , Santana , Comar ca de Macapá , República Federativa d~ 
Brasil , fa z saber que pretendem casar : FRANC!SCO LINO l'!LIIO 
e ROZILDA SANCHES TIBÜRCIO. 

Ele e fi lho de Francisco Lino de Oliveira e de Edite Na
ria dos Anjos . 

El a é filha de Neuz i ana Sanches Tibúrcio. 

Quem souber de qua lquer impedimento l ega 1 que os in iba dE· 
casar um com ou t ro acuse-o na forma da lei . 

Vi la Haia, 5antana , 03 de j unho de 1983 . 

CAR.'IEM SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
Escrevente Autorizada 


	

